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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 03/2023  

Processo nº 102/2023 
Processo eletrônico n° 3.311/2023 

 
O Município de Canguçu/RS torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar, na 
data de 30 de Março de 2023 às 10 horas, na Praça Dr. Francisco Carlos dos Santos, nº 240, sala de 
licitações, Departamento de Compras e licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do 
tipo menor preço Global, para EMPREITADA GLOBAL - OBRA DE FINALIZAÇÃO DO PRÉDIO DO 

PELOTÃO DO CORPO DE BOMBEIROS DE CANGUÇU. 
 
Os interessados que desejarem participar da referida concorrência poderão obter informações, Edital 
e outros elementos na Secretaria Municipal da Fazenda, Departamento de Compras e Licitações e 
Contratos, situada na Praça Dr. Francisco Carlos dos Santos, nº 240, nesta cidade, no horário das 
8h30min às 11h30min e das 13 horas as 16 horas de segunda à sexta-feira. 
 
O procedimento licitatório obedecerá integralmente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
1 - DO OBJETO 

1.1 A presente concorrência visa à EMPREITADA GLOBAL - OBRA DE FINALIZAÇÃO DO 
PRÉDIO DO PELOTÃO DO CORPO DE BOMBEIROS DE CANGUÇU, conforme segue abaixo: 
 

Lote Item Código UM Quant. Descrição 

Valor de 
referência 
máximo 
unitário 

R$ 

OBRA PELOTÃO CORPO DE BOMBEIROS CANGUÇU 

SERVIÇOS INICIAIS 

1 1 65463 m² 2,40 
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM 
CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 
1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO) 

535,82 

PILARES, VIGAS, VERGAS, CONTRA-VERGAS E LAJE 

2 1 67913 m² 180,50 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE 
PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 18 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

64,29 

2 2 67914 kg 2.581,75 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA DE 
CONCRETO ARMADO EMBUTIDA EM ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

14,93 

2 3 67915 m³ 11,40 
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM 
USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_02/2022 

681,75 

2 4 67916 m² 285,00 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE 
MACIÇA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 8 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

57,69 

2 5 67917 m² 221,50 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, 
ESCORAMENTO METÁLICO, PÉ-DIREITO SIMPLES, 
EM CHAPA DE MADEIRA PLASTIFICADA, 18 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

100,71 
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2 6 67918 kg 1.443,50 

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

17,51 

2 7 67919 m³ 40,00 

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, 
PARA LAJES MACIÇAS OU NERVURADAS COM USO 
DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_02/2022 

681,88 

2 8 67920 m² 17,00 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA 
ESCADAS, COM 2 LANCES EM "L" E LAJE PLANA, EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 
10 UTILIZAÇÕES. AF_11/2020 

231,28 

2 9 67921 kg 67,50 

ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_11/2020 

21,25 

2 10 67922 m³ 3,00 
CONCRETAGEM DE ESCADAS, FCK=25 MPA, COM 
USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_02/2022 

750,59 

2 11 67923 kg 361,30 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 
MM. AF_06/2022 

14,50 

2 12 67924 kg 308,21 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 
MM. AF_06/2022 

14,00 

PISOS E PAVIMENTAÇÕES 

3 1 67925 m² 375,00 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 
(CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS 
SOBRE LAJE, NÃO ADERIDO, ACABAMENTO NÃO 
REFORÇADO, ESPESSURA 6CM. AF_07/2021 

60,28 

3 2 67926 m² 290,00 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 
45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 
MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014 

56,88 

ALVENARIA E REVESTIMENTOS 

4 1 61789 m² 1.973,91 

CHAPISCO APLICADO SOMENTE EM ESTRUTURAS 
DE CONCRETO EM ALVENARIAS INTERNAS, COM 
DESEMPENADEIRA DENTADA, ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA, COM PREPARO MANUAL. AF 
06/2014 

15,81 

4 2 67927 m² 341,12 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA VERTICAL DE 14X19X39 CM 
(ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. 
AF_12/2021 

89,78 

4 3 65128 m² 656,00 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA VERTICAL DE 19X19X39 CM 
(ESPESSURA 19 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_12/2021 

106,98 

4 4 58128 m² 1.723,85 
EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, 
APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA 

64,48 
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COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25MM. 
AF_06/2014 

4 5 58130 m² 250,06 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 
INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA 
DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014 

76,09 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

5 1 62825 un 12,00 
CAIXA DE PASSAGEM / DERIVAÇÃO / LUZ, 
OCTOGONAL 4X4, EM AÇO ESMALTADA, COM 
FUNDO MÓVEL SIMPLES (FMS) 

4,96 

5 2 61805 un 52,00 
CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, DE 4'' X 2'', PARA 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO. 

3,54 

5 3 61806 un 12,00 
CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, DE 4'' X 4'', PARA 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO 

7,03 

5 4 67928 m 351,00 
CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE 1,5 
MM2 

6,36 

5 5 67929 m 274,00 
CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE 4,0 
MM2 

13,63 

5 6 67930 m 102,00 
CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE 6,0 
MM2 

20,45 

5 7 67931 m 77,00 
CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 3 CONDUTORES DE 1,5 
MM2 

8,43 

5 8 61814 un 18,00 
CAIXA OCTOGONAL DE FUNDO MÓVEL, EM PVC, DE 
4'' X 4'', PARA ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO 

9,14 

5 9 61815 un 16,00 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, 
SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

21,40 

5 10 61816 un 6,00 
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, 
SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

39,46 

5 11 61817 un 2,00 
INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, 
SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

57,52 

5 12 61822 un 2,00 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO COM BARRAMENTO 
TRIFÁSICO, DE EMBUTIR, EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, PARA 24 DISJUNTORES DIN, 100A 

509,00 

5 13 62826 un 4,00 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 32A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 10/2020 

18,28 

5 14 62827 un 5,00 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 40A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 10/2020 

26,25 

5 15 61824 un 30,00 
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015. 

47,16 

5 16 61825 un 27,00 
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 
20A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

30,08 
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5 17 61834 un 4,00 

INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS) COM 1 
TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

87,25 

5 18 67935 un 1,00 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO COM BARRAMENTO 
TRIFÁSICO, DE EMBUTIR, EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, PARA 24 DISJUNTORES DIN, 100A 

783,60 

5 19 67936 m 351,00 
CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE 1,5 
MM2 

6,36 

5 20 67937 m 274,00 
CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE 4,0 
MM2 

13,63 

5 21 67938 m 102,00 
CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE 6,0 
MM2 

20,45 

5 22 62832 un 2,00 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 32A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 10/2020 

18,28 

5 23 62833 un 2,00 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 40A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 10/2020 

26,25 

5 24 62834 un 2,00 
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 10/2020 

74,21 

5 25 61832 un 15,00 
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20A, 
SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015. 

40,60 

5 26 61833 un 35,00 
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20A, 
SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

25,98 

5 27 63786 un 70,00 

INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS) COM 1 
TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

87,25 

5 28 61835 un 14,00 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, 
SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

21,40 

5 29 61836 un 3,00 
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, 
SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

39,46 

5 30 61837 un 2,00 
INTERRUPTOR PARALELO (3 MÓDULOS), 10A/250V, 
SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

79,33 

5 31 67932 un 30,00 

PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO 
INTERRUPTOR SIMPLES, CAIXA ELÉTRICA, 
ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 
CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E 
LÂMPADA). AF_01/2016 

173,55 

5 32 63287 un 30,00 

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 
LÂMPADAS TUBULARES FLUORESCENTES DE 18 W, 
COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

161,92 
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5 33 67933 m 254,00 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 
MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO 
EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

12,47 

5 34 63277 m 266,00 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 
MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO 
EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

15,12 

5 35 63284 un 5,00 

LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, DE 
SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LED DE 6 W, SEM 
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2020 

152,97 

5 36 67934 un 1,00 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 50A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

29,72 

5 37 67939 un 2,00 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA 
DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM 
BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES 
DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

567,81 

5 38 67940 un 1,00 

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, SUBTERRÂNEA, 
MONOFÁSICA, COM CAIXA DE SOBREPOR, CABO 
DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSA 
MURETA DE ALVENARIA). AF_07/2020_P 

1.025,99 

LOUÇAS, INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, HIDROSSANITÁRIAS E PLUVIAIS 

6 1 61838 un 12,00 
JOELHO PVC, ROSCÁVEL, 90 GRAUS, 3/4", PARA 
ÁGUA FRIA PREDIAL 

6,08 

6 2 61839 un 21,00 
JOELHO PVC, SOLDÁVEL, 90 GRAUS, 32MM, PARA 
ÁGUA FRIA PREDIAL 

3,79 

6 3 61840 un 4,00 
REGISTRO DE PRESSÃO PVC, ROSCÁVEL, 
VOLANTE SIMPLES, DE 3/4" 

35,62 

6 4 61841 un 21,00 
TE PVC, SOLDÁVEL, COM BUCHA DE LATÃO NA 
BOLSA CENTRAL, 90 GRAUS, 32MM X 3/4", PARA 
ÁGUA FRIA PREDIAL 

29,40 

6 5 61842 un 6,00 
TE SANITÁRIO, PVC, DN 100 X 100MM, SÉRIE 
NORMAL, PARA ESGOTO PREDIAL 

25,32 

6 6 61843 un 7,00 
TE SANITÁRIO, PVC, DN 40 X 40MM, SÉRIE NORMAL, 
PARA ESGOTO PREDIAL 

5,12 

6 7 61844 m 54,00 
TUBO PVC SÉRIE NORMAL, DN 100MM, PARA 
ESGOTO PREDIAL (NBR 5688) 

23,19 

6 8 61845 m 77,00 
TUBO PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, ÁGUA FRIA (NBR-
5648) 

6,44 

6 9 61846 m 21,00 
TUBO PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, PARA ÁGUA FRIA 
(NBR-5648) 

24,12 

6 10 61847 un 91,00 
UNIÃO PVC, SOLDÁVEL, 32MM, PARA ÁGUA FRIA 
PREDIAL 

25,35 

6 11 61848 un 1,00 
CONDULETE DE PVC, TIPO B, PARA ELETRODUTO 
DE PVC SOLDÁVEL DN 32MM (1"), APARENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016 

32,88 
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6 12 67941 m 91,00 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

16,42 

6 13 67942 m 77,00 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

7,80 

6 14 67943 un 15,00 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

23,31 

6 15 61852 un 6,00 ADESIVO PARA TUBOS CPVC *75*G 47,03 

6 16 67407 un 3,00 

TORNEIRA METÁLICA CROMADA PARA JARDIM / 
TANQUE, COM BICO PLÁSTICO, CANO LONGO, DE 
PAREDE, PADRÃO POPULAR / USO GERAL, 1/2" OU 
3/4" (REF 1153 / 1130). 

90,21 

6 17 67944 un 5,00 
TORNEIRA METALICA CROMADA, RETA, DE PAREDE, 
PARA COZINHA, COM AREJADOR, PADRAO 
POPULAR, 1/2 " OU 3/4 " (REF 1159 / 1160) 

144,49 

6 18 62835 un 4,00 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 
35,5*CM, PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO 
FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 
30CM EM PLÁSTICO E COM TORNEIRA CROMADA 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

470,50 

6 19 61856 un 4,00 

VASO SANITÁRIO SIFONADO CONVENCIONAL COM 
LOUÇA BRANCA, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO 
PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2016 

311,25 

6 20 63787 m 41,00 
TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO 
DE PAREDE MACIÇA, DN 100MM, JUNTA ELÁSTICA,  
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_01/2021 

60,27 

6 21 61858 m 4,00 

ASSENTAMENTO DE TUBO DE PVC PBA PARA REDE 
DE ÁGUA, DN 50MM, JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA, 
INSTALADO EM LOCAL COM NÍVEL ALTO DE 
INTERFERÊNCIAS (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). 
AF_11/2017 

2,53 

6 22 61859 m 38,00 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 40MM (INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E 
FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015 

72,31 

6 23 59823 m 12,00 

TUBO DE CONCRETO (SIMPLES) PARA REDES 
COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 
400MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM 
BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_12/2015 

135,20 

6 24 63038 un 2,00 

CAIXA PARA BOCA DE LOBO SIMPLES 
RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS 
CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 
0,6X1X1,2M. AF_12/2020 

2.072,46 
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6 25 67945 m 30,00 
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES 
VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 

64,71 

6 26 67946 un 3,00 
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 
39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

147,76 

6 27 67953 un 1,00 

VASO SANITÁRIO SIFONADO CONVENCIONAL COM 
LOUÇA BRANCA, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO 
PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2016 

311,25 

6 28 67947 un 1,00 

TANQUE SÉPTICO RETANGULAR, EM ALVENARIA 
COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES 
INTERNAS: 1,2 X 2,4 X H=1,6 M, VOLUME ÚTIL: 3456 
L (PARA 13 CONTRIBUINTES). AF_12/2020 

5.507,24 

6 29 67948 un 1,00 

FILTRO ANAERÓBIO RETANGULAR, EM ALVENARIA 
COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES 
INTERNAS: 0,8 X 1,2 X H=1,67 M, VOLUME ÚTIL: 1152 
L (PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020 

3.604,77 

6 30 67949 un 1,00 

CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36L), 
RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS 
CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS = 
0,2X0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,8 M. AF_12/2020 

416,04 

6 31 67950 un 6,00 

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, 
DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA REDE 
DE ESGOTO. AF_12/2020 

499,62 

6 32 67951 un 4,00 

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM 
RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_12/2014 

119,25 

6 33 67952 un 5,00 
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2” OU 3/4”, PARA 
LAVATÓRIO, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

218,26 

INSTALAÇÕES TELEFÔNICAS 

7 1 62837 un 13,00 
CAIXA DE PASSAGEM PARA TELEFONE 
15X15X10CM (SOBREPOR), FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 11/2019 

52,82 

7 2 62825 un 6,00 
CAIXA DE PASSAGEM / DERIVAÇÃO / LUZ, 
OCTOGONAL 4X4, EM AÇO ESMALTADA, COM 
FUNDO MÓVEL SIMPLES (FMS) 

4,96 

7 3 67954 un 21,00 
TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

57,39 

7 4 67955 un 21,00 
TOMADA PARA TELEFONE RJ11 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

37,52 

7 5 61825 un 21,00 
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 
20A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

30,08 

7 6 67956 m 645,00 
CABO ELETRÔNICO CATEGORIA 6, INSTALADO EM 
EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

9,85 
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7 7 67957 un 1,00 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO PARA TELEFONE N.5, 
80X80X12CM EM CHAPA METALICA, SEM 
ACESSORIOS, PADRAO TELEBRAS, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

598,80 

ESQUADRIAS 

8 1 62838 un 9,00 

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), 90X210CM, ESPESSURA DE 
3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2019 

639,03 

8 2 67958 un 10,00 

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), 80X210CM, ESPESSURA DE 
3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

517,86 

8 3 67959 un 2,00 

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA 
(PESADA OU SUPERPESADA), 80X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

916,09 

8 4 67966 un 3,00 

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), 90X210CM, ESPESSURA DE 
3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2019 

639,03 

8 5 67960 un 2,00 

PORTA DE MADEIRA, MACIÇA (PESADA OU 
SUPERPESADA), 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

1.020,80 

8 6 67961 un 2,00 

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA 
(LEVE OU MÉDIA), 80X210CM, ESPESSURA DE 
3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

517,86 

8 7 67962 un 2,00 

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA 
(PESADA OU SUPERPESADA), 80X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

916,09 

8 8 67963 m² 2,88 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS 
PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, 
ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E 
CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

481,53 

8 9 67964 m² 1,92 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS 
PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, 
ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E 
CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

481,53 

8 10 67965 m² 10,80 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS 
PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, 
ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E 
CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

481,53 

8 11 67967 m² 7,20 
JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS 
PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, 

481,53 
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ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E 
CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

8 12 63270 m² 9,42 

JANELA FIXA DE ALUMÍNIO PARA VIDRO, COM 
VIDRO, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE 
ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

1.010,69 

8 13 67968 un 1,00 PORTÃO AUTOMATIZADO AÇO INOX 3,83X2,7 9.030,75 

8 14 67969 un 1,00 PORTÃO AUTOMATIZADO AÇO INOX 7,25X2,7 15.051,25 

8 15 64984 m² 20,83 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 6 FOLHAS 
(2 VENEZIANAS FIXAS, 2 VENEZIANAS DE CORRER 
E 2 PARA VIDRO), COM VIDROS, BATENTE, 
ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E 
CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

765,43 

8 16 64985 m² 3,00 

JANELA FIXA, EM ALUMINIO PERFIL 20, 60 X 80 CM 
(A X L), BATENTE/REQUADRO DE 3 A 14 CM, COM 
VIDRO 4 MM, SEM GUARNICAO/ALIZAR, 
ACABAMENTO ALUM BRANCO OU BRILHANTE 

965,87 

PINTURA 

9 1 61865 m² 662,87 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
TEXTURIZADA ACRÍLICA EM SUPERFÍCIES 
EXTERNAS DE SACADA DE EDÍFICIOS DE 
MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, UMA COR. AF 06/2014 

27,69 

9 2 61866 m² 1.230,12 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
TEXTURIZADA ACRÍLICA EM SUPERFÍCIES 
INTERNAS DA SACADA DE EDÍFICIOS DE 
MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS CORES. AF 06/2014 

39,10 

9 3 67970 m² 36,33 
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) 
ESMALTE SINTÉTICO FOSCO EM MADEIRA, 2 
DEMÃOS. AF_01/2021 

17,90 

ESTRUTURA METÁLICA E COBERTURA 

10 1 61489 m 46,20 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 
24, DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

97,80 

10 2 64986 kg 84,00 

CONTRAVENTAMENTO COM CANTONEIRAS DE 
AÇO, ABAS IGUAIS, COM CONEXÕES 
PARAFUSADAS, INCLUSOS MÃO DE OBRA, 
TRANSPORTE E IÇAMENTO UTILIZANDO TALHA 
MANUAL, PARA EDIFÍCIOS DE ATÉ 2 PAVIMENTOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_P 

22,47 

10 3 64987 kg 150,00 

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO 
SHED, COM LIGAÇÕES PARAFUSADAS, INCLUSOS 
PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE 
OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_P 

20,12 

10 4 64988 m² 95,00 
TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM RECOBRIMENTO 
LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 

60,01 
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INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

10 5 67971 m 40,00 
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES 
VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022 

129,28 

10 6 67950 un 6,00 

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, 
DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA REDE 
DE ESGOTO. AF_12/2020 

499,62 

10 7 67972 un 5,00 
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAIS DE 
ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL. AF_06/2022 

130,30 

10 8 67973 un 5,00 

TRATAMENTO DE RALO OU PONTO EMERGENTE 
COM ARGAMASSA POLIMÉRICA / MEMBRANA 
ACRÍLICA REFORÇADO COM VÉU DE POLIÉSTER 
(MAV). AF_06/2018 

9,34 

10 9 67308 m 40,00 
TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO 
DE PAREDE MACIÇA, DN 150MM, JUNTA ELÁSTICA - 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_01/2021. 

125,60 

LIMPEZA 

11 1 62840 m² 459,32 
LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO. 
AF_04/2019 

3,97 

Valor total máximo global R$ 751.720,35 

 
Plantas, memoriais descritivos, cronograma físico financeiro poderão ser solicitados pelos telefones 
(53) 3252 9518 SMAE – Setor de Engenharia ou ser solicitado através do protocolo eletrônico pelo site 
do Município “CIDADÃO PROTOCOLOS” https://cangucu.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5 
 
2 – DA PARTICIPAÇÃO 
2.1. Poderão participar da presente Concorrência o licitante que: 
2.1.1.  desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 
2.1.2. atendam às exigências constantes neste Edital e nos seus anexos, inclusive quanto à 
documentação requerida. 
2.2.  Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 
2.2.1.  Com falência declarada, sob concurso de credores, em dissolução, em liquidação ou em regime 
de consórcio; 
2.2.2. Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso, ou que 
por esta tenham sido declaradas inidôneas; 
2.2.3. Estrangeiras que não funcionem no País. 
 
3 – DA REPRESENTAÇÃO 
3.1. As licitantes que se fizerem representar no ato de abertura dos envelopes de habilitação e de 
proposta de financeira deverão fazê-lo por meio de um diretor ou sócio gerente munido de cópia 
autenticada do contrato social e documentação de identidade ou, ainda, por meio de um mandatário 
munido de procuração com poderes específicos para praticar todos os atos necessários e inerentes ao 
procedimento licitatório, de acordo com o modelo constante no Anexo II deste Edital. 
3.2. O não cumprimento do item anterior não acarretará inabilitação do licitante, porém a pessoa 
que comparecer será mera portadora dos envelopes, não tendo direito a voz, a voto e a responder pela 
licitante. 
 
4 – DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE PREÇOS 
4.1.  Os documentos de habilitação e a proposta de preço deverão ser apresentados no local, dia e 
hora determinados no preâmbulo deste Edital, em 2 (dois) envelopes, devidamente lacrados, contendo 
em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres: 
 

https://cangucu.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5
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ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 03/2023  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANGUÇU 
PROPONENTE (NOME DA LICITANTE) 
 
ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇO 
CONCORRÊNCIA Nº 03/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANGUÇU 
PROPONENTE (NOME DA LICITANTE) 
 
5 – DO ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO 

5.1.  No envelope nº 1 deverão ser apresentados os seguintes documentos, sob pena de inabilitação 
da licitante: 
5.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, no caso de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de eleição de seus 
administradores, no caso de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhada da prova da 
diretoria em exercício.  
Obs. Se houver alterações nos documentos citados nesta alínea estas deverão ser apresentadas no 
envelope 01, salvo se consolidadas, pois neste caso bastará a apresentação da consolidação. As 
alterações e consolidações deverão estar registradas nos órgãos competentes; 
5.1.2. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente; 
5.1.3. Registro Comercial no caso de Empresa Individual; 
5.1.4. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
5.1.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, referente ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
5.1.6. Prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 
5.1.7. Certidão que comprove a regularidade para com a Fazenda Estadual (contemplando todos os 
tributos de competência da esfera de governo), referente à sede ou domicílio do licitante; 
5.1.8. Certidão que comprove a regularidade para com a Fazenda Municipal (contemplando todos os 
tributos de competência da esfera de governo), referente à sede ou domicílio do licitante; 
5.1.9. Prova de regularidade de situação para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, 
referente à sede ou domicílio da licitante; 
5.1.10. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
5.1.11. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica licitante, com data de emissão não anterior a 90 (noventa) dias anteriores à data prevista 
para o recebimento da documentação e proposta; 
5.1.12. Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal 
(proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito anos e de qualquer 
trabalho a menores de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz); 
5.1.13. Declaração de idoneidade (Anexo V); 
5.1.14. Cópia da Declaração de Enquadramento ou declaração do contador da empresa devidamente 
autenticados ou Certidão Simplificada em microempresa – ME ou empresa de Pequeno Porte – EPP, 
emitida pela Junta Comercial, caso a empresa se tratar de ME ou EPP. 
5.1.14.1 Para se valer dos benefícios da Lei n° 123/2006, a empresa deverá apresentar Declaração de 
Enquadramento ou declaração do contador da empresa devidamente autenticadas ou Certidão 
Simplificada em microempresa – ME ou empresa de Pequeno Porte – EPP, emitida pela Junta 
Comercial. 
 
5.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
a) Balanço Patrimonial e Demonstrações contábeis do último exercício social, já exigível e apresentado 
na forma da Lei, com indicação do nº do Livro Diário, número de registro na Junta Comercial e 
numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, cujos índices mínimos aceitáveis que serão apurados pela aplicação da fórmula descrita 
abaixo, sendo indispensável para sua verificação a apresentação de resumo contábil feito pelo 
contador da empresa constando os índices obtidos:  
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- Liquidez Corrente:        AC  
           PC  
    

- Liquidez Geral:   AC + ANC                
PC + PNC  

  
        
- Endividamento Geral:    PC + PNC    
            AT 
 
ÍNDICES CONTÁBEIS  - SITUAÇÃO – ILC, ILG  

 < (menor) que 1,00: Deficitária 

 1,00 a 1,35: Equilibrada 

 > (maior) que 1,35: Satisfatória – Índice a ser utilizado pelo Município conforme súmula  
289 do TCU. 
 

Onde:    
AC = Ativo Circulante;  
ANC = Ativo Não Circulante;  
AT = Ativo Total;  
PC = Passivo Circulante;  
PNC = Passivo Não Circulante;  
 
Observação: É vedada substituição do balanço por balancete ou balanço provisório, podendo aquele 

ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta. 
 
b) Declaração da Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE; 
 
c) Declaração do Quadro Societário da Empresa de que não emprega servidor público na ativa, 
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista (ANEXO IV). 
 

5.2.1. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 
Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar, no envelope de habilitação, 
declaração, firmada por contador, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, além de todos os documentos previstos neste edital. 
5.2.2. As cooperativas que tenham auferido no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de 
2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 a 
45 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006 e no art. 34, da Lei n.º 11.488, de 15 de 
junho de 2007, desde que também apresentem, no envelope de habilitação, declaração, firmada por 
contador, de que se enquadram no limite de receita referido acima, além de todos os documentos 
previstos neste edital. 
5.2.3. A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao item 
5.2.2, que possuir alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.       (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 147, de 2014) 
5.2.4. O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno 
porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma 
restrição. 
5.2.5. O prazo de que trata o item 5.2.3 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a 
critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 
transcurso do respectivo prazo. 
5.2.6. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 5.2.3, implicará na decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas no item 12 desse Edital, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp147.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp147.htm#art1
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5.2.7. Se o proponente se fizer representar, deverá juntar procuração ou carta de credenciamento, 
outorgando poderes ao representante para decidir a respeito dos atos constantes da presente licitação. 
 
5.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
5.3.1 Atestado de capacitação técnico-profissional em nome de responsável técnico que possua vínculo 
com a empresa, registrado no conselho competente, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, demonstrando que a licitante executou satisfatoriamente objeto com características 
compatíveis à parcela determinada como de maior relevância na presente licitação, pode-se considerar 
como a parcela mais relevante para execução do projeto a parte relativa a estruturas em concreto 
armado.  
a) De acordo com os grupos de atividades dos Arquitetos e Urbanistas do CAU, pode-se classificar 
a parcela mais relevante como: estruturas em concreto armado. 
b) Quanto aos quantitativos mínimos, devem ficar em 35% das quantidades previstas. 
5.3.2 A comprovação de vínculo entre o responsável técnico e a licitante prevista no item anterior 
poderá ocorrer por meio da apresentação de:  
a) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 
b) Ato constitutivo, contrato social ou estatuto social da empresa; 
c) Contrato de prestação de serviços; 
 

5.4. Os documentos referidos nas alíneas supracitadas do item 5 poderão ser apresentados no 
original ou por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente ou por servidor da 
Prefeitura Municipal de Canguçu (caso a empresa opte pela autenticação por servidor público a 
documentação a ser autenticada deverá ser entregue para autenticação até 30 minutos antes da 
abertura do certame, podendo ser feita a autenticação a qualquer momento antes deste prazo). 
5.5. Não haverá, em hipótese alguma, confrontação de documentos na abertura dos envelopes para 
autenticação pela Comissão de Licitação. 
5.6. Não serão aceitos documentos via Fax-símile, bem como não será aceito, igualmente, nenhum 
protocolo de entrega em substituição aos documentos anteriormente mencionados. 
5.7. Certidões apresentadas tendo como fonte a INTERNET serão aceitas, todavia terão sua 
autenticidade confirmada no site correspondente. 
5.8. Os documentos deverão ser apresentados de forma legível, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas. 
 
6 – DO ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇO 
6.1. A proposta deverá ser apresentada sem emendas, rasuras ou entrelinhas que possam causar 
dubiedade quanto a interpretação e com a última página assinada pelo proponente, digitada em papel 
timbrado da licitante, contendo a identificação do representante legal.  
6.2. A proposta acima deverá ser formulada, contendo preço unitário por item, expresso em 
reais com até quatro casas após a vírgula, devendo estar incluso na formulação de sua proposta 
o valor com BDI, todos os impostos, cargas e descargas e encargos sociais decorrentes do 
fornecimento dos materiais e serviços referentes a este objeto. 
6.2.1. Para fins contábeis e para assinatura do contrato será considerado o valor final total da proposta 
com 2 casas decimais, desprezando as demais. 
 
6.3.  O prazo de validade da proposta deverá ser de 60 (sessenta) dias, conforme disciplina o 
parágrafo 3º do art. 64, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
6.4. Juntamente com a proposta de preços a empresa deverá inserir no envelope de proposta 
financeira a(s) Planilha(s) Orçamentária(s), cronograma físico financeiro, planilha % de BDI e 
planilha % de encargos sociais, impressas e assinadas; 
 

6.5.  As condições de pagamento deverão estar de acordo com o que estabelece o item 10. 
6.6. Não será (ão) aceito(s) o(s) item (ns) que apresentar (em) alterações em relação ao que foi 
solicitado.  
6.7.  Não será aceita a participação de licitantes em consórcio. 
6.8 - Serão desclassificadas as propostas que: 

a) Não atenderem as exigências do presente edital e da lei pertinente às licitações, no todo ou 
em parte; 
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b) Apresentarem preços manifestamente inexeqüíveis ou superiores aos praticados no mercado, 
nos termos do art. 48, II da Lei 8.666/93 e suas alterações.  

c) Não serão aceitos valores de propostas com preço acima do que consta neste edital. 
 
6.9. Será disponibilizado a(s) empresa(s) participante(s) do certame o kit proposta que trata 
da apresentação de proposta comercial eletrônica (Pen Drive, CD) para serem importados os 
valores ofertados no sistema e assim dispensar o seu preenchimento manual na sessão pública, 
o que tornará consideravelmente mais ágil os trabalhos de julgamento das propostas 
financeiras. 

 
6.9.1. O modelo de proposta comercial eletrônica será disponibilizado no site do município 
www.cangucu.rs.gov.br juntamente com o manual para o fornecedor, onde também poderá ser 
solicitada através do protocolo eletrônico pelo site do Município “CIDADÃO PROTOCOLOS” 
https://cangucu.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5 
 
6.10 Preferencialmente solicitamos que os documentos inseridos nos envelopes de habilitação e 
proposta financeira sejam enviados com suas páginas sequencialmente numeradas. 
 
7 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

7.1.  Os envelopes referentes à habilitação e à proposta de preço serão recebidos no local, dia e 
hora assinalados neste edital, ou anteriormente à data de sessão de recebimento dos envelopes, pela 
Comissão de Licitações que obedecerá ao rito estabelecido na Lei 8.666/93 e alterações, entregues no 
horário de expediente externo. 
7.2. Na sessão será aberto imediatamente o Envelope n. 01 – habilitação, sendo realizada a 
conferência de todos os documentos nele contidos e posterior rubrica pela Comissão e participantes 
presentes, devidamente representados.  
7.3. A Comissão poderá suspender os trabalhos, se entender necessário, para maior exame dos 
documentos apresentados ou das impugnações interpostas, ou ocorrendo esta hipótese, a Comissão 
e os licitantes rubricarão o ENVELOPE N. 02, os quais continuarão em poder da Comissão. 
7.4.  Serão inabilitadas as licitantes que:  
7.4.1. não atenderem as condições do Edital; 
7.4.2. cuja documentação não tenha sido apresentada na forma prescrita neste Edital; 
7.4.3. apresentarem documentos com falhas, rasuras ou forem ilegíveis; 
7.4.4. deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no presente edital; 
7.4.5. apresentarem documentos com prazo de validade vencido. 
7.5 A inabilitação do licitante importa na preclusão do direito de participar das fases subsequentes. 
7.6. Vencida a fase da HABILITAÇÃO, no local, data e hora determinada pela Comissão de Licitações, 
serão por esta abertos os Envelopes nº 02 – Proposta de preço. Preliminarmente, serão devolvidos, 
intactos, os Envelopes n. 02 – PROPOSTA, das licitantes inabilitadas. 
Após abertos os envelopes de proposta a Comissão de Licitação e os Licitantes rubricarão todas as 
vias dos documentos contidos no envelope. 
7.7. Serão desclassificadas as propostas das licitantes que: 
7.7.1. Estiverem em desacordo com as condições estabelecidas neste Edital; 
7.7.2. Contiverem omissões, rasuras, entrelinhas ou forem ilegíveis; 
7.7.3. Quando se basearem em propostas de outros licitantes; 
7.8. As propostas serão julgadas e adjudicadas pelo menor preço global. 
7.9. Em caso de igualdade entre duas ou mais propostas, o desempate dar-se-á por sorteio 
determinado pela Comissão de Licitação, caso algum participante estiver enquadrado como ME/EPP 
será usado como critério de desempate: 
7.9.1 Como critério de desempate, será assegurada preferência para as microempresas, empresas de 
pequeno porte e cooperativas. 
7.9.1.1. Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 
microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam iguais ou 
superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor valor. 
7.9.2. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, detentora da proposta de menor 
valor, poderá apresentar, no prazo de 2 (dois) dias, nova proposta, por escrito, inferior àquela 
considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

https://cangucu.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5
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b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da alínea 
anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de 
classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, 
que se enquadrarem na hipótese do item 7.9.1.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no 
prazo e na forma prevista na alínea a deste item. 
c) Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte e/ou cooperativas com 
propostas iguais, será realizado sorteio para estabelecer a ordem em serão convocadas para a 
apresentação de nova proposta, na forma das alíneas anteriores. 
7.9.3. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as exigências 
do item 7.9.1.1 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta 
originariamente de menor valor. 
7.9.4. O disposto nos itens 7.9.1 a 7.9.3 deste edital não se aplica às hipóteses em que a proposta de 
menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa 
beneficiária. 
7.9.5. As demais hipóteses de empate terão como critério de desempate o sorteio, em ato público, com 
a convocação prévia de todos os licitantes. 
7.10.O não comparecimento de qualquer dos participantes às reuniões designadas pela Comissão de 
Licitações não impedirá que ela se realize, não cabendo ao ausente o direito de reclamação de 
qualquer natureza. 
 
8 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

8.1.  Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório da Concorrência, 
devendo aqueles serem protocolados eletronicamente pelo site do Município “CIDADÃO 
PROTOCOLOS” https://cangucu.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5 ou diretamente no Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Canguçu, no prazo estabelecido anteriormente, endereçados à 
Comissão de Licitações. 
8.2.  Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do 
certame. 
8.3. Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos ou impugnações, vencidos os 
respectivos prazos legais. 
 
9– DOS RECURSOS 

9.1.  Dos atos da Comissão de Licitação cabem recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 
publicação do ato ou lavratura da ata nos casos de: 
9.1.1 habilitação ou inabilitação do licitante; 
9.1.2 julgamento das propostas; 
9.1.3 anulação ou revogação da licitação; 
9.1.4.do cancelamento ou suspensão do preço registrado. 
9.2. A intimação dos atos referidos no item 9.1, será feita mediante publicação na imprensa oficial, 
salvo para os casos previstos nas alíneas “a” e “b”, se presentes as Licitantes ou seus representantes, 
no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados 
e lavrada em ata. 
9.3 . Os recursos previstos nos itens 9.1 e 9.2 terão efeito suspensivo. 
9.4. Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis. 
9.5. Os recursos e a impugnação ao edital devem observar os seguintes requisitos:  
9.5.1.serem digitados e devidamente fundamentados. 
9.5.2. serem protocolados eletronicamente pelo site do Município “CIDADÃO PROTOCOLOS” 
https://cangucu.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5 ou diretamente no Setor de Protocolo da 
Prefeitura Municipal de Canguçu, endereçados à Comissão de Licitações. 
 
10 - DO PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 
10.1. O pagamento será realizado conforme Cronograma Físico Financeiro onde será emitido boletim 
de medição pelo setor de engenharia desta municipalidade a cada etapa concluída, mediante a entrega 
da nota fiscal descriminada conforme a nota de empenho onde deverá constar o número da conta, 
agência, banco correspondente ao CNPJ participante da referida licitação, não será aceito a emissão 
de boleto para o pagamento. 
10.2. Não haverá reajuste de preços durante a vigência do contrato de que trata o presente Edital. 

https://cangucu.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5
https://cangucu.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5
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10.3 – Todos os fornecedores que forem vencedores de valores superiores a R$ 800,00, deverão 
obrigatoriamente emitir NOTA FISCAL ELETRÔNICA, em atendimento ao Decreto nº 48.777/12 (DOE, 
06 de fevereiro de 2012). 
10.3.1 A Nota Fiscal deve, obrigatoriamente, ser entregue junto ao setor financeiro da Secretaria da 
Fazenda. 
 
11– DA EXECUÇÃO DA OBRA 
11.1 O prazo para a realização da obra será de 05 meses conforme consta no Cronograma Físico 
Financeiro, a contar da data de assinatura do contrato, sendo que os materiais e a mão de obra serão 
por conta da empresa contratada. 
11.2. A execução dos serviços e entrega dos materiais para a realização da obra, será acompanhada 
por pessoa designada pela Secretaria Municipal de Ações Estratégicas, setor engenharia desta 
municipalidade, que fará a devida vistoria das etapas da obra. 
11.3 Verificada a não conformidade nos materiais e/ou serviços realizados, a licitante vencedora deverá 
promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-se às 
penalidades previstas neste contrato. 
11.4 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela entrega dos 
materiais e/ou execução dos serviços, nem a ético-profissional pela perfeita execução deste objeto. 
 
12 - DAS PENALIDADES 
12.1. A recusa injusta da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo Município, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades aqui previstas. 
12.2 Pelo descumprimento total ou parcial da entrega dos materiais e execução de serviços, a 
autoridade administrativa poderá, garantida prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
12.2.1. advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante contra recibo 
do representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 
empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 
administração; 
12.2.2. multa nas formas previstas no item 12.3 e 12.4; 
12.2.3. rescisão de contrato; 
12.2.4. suspensão do direito de licitar junto à Prefeitura Municipal de Canguçu, pelo prazo de até 02 
(dois) anos; 
12.2.5. declaração de inidoneidade para contratar ou transacionar com a Prefeitura Municipal de 
Canguçu.  
12.3. Será aplicada multa de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) do valor total do contrato, por 
dia de atraso e descumprimento das obrigações estabelecidas no presente edital, até o máximo de 10 
(dez por cento), a ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da notificação oficial da 
contratada. 
12.4.  Será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso e inexecução 
total ou parcial do contrato, a ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da 
notificação oficial da contratada. 
12.5. As multas serão descontadas dos pagamentos e, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
12.6  Nos termos da Lei nº 8.666/93 a licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e 
contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, impedida de licitar e contratar com a 
Administração Pública e cancelado do Registro Cadastral de Fornecedores do Município de Canguçu, 
nos casos de: 

a) apresentação de documentação falsa; 
b) retardamento na execução do objeto; 
c) não manutenção do lance, após a adjudicação; 
d) comportamento inidôneo; 
e) fraude ou falha na execução do contrato; 

12.7 Será facultado a licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, 
na ocorrência de quaisquer das situações previstas. 
 
13 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas provenientes deste Edital correrão por conta das dotações orçamentárias a seguir: 
 

Órgão Despesas Projeto atividade Elemento de despesa 
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Secretaria Municipal de Obras, Trânsito e 
Serviços Urbanos 

3998 2424 4490.51.91.0000 

3999 

 
14 – DO LOCAL E HORÁRIO PARA INFORMAÇÕES 

14.1. O edital e informações poderão ser obtidos no Departamento de Compras e Licitações da 
Prefeitura Municipal de Canguçu, de segundas às sextas-feiras, durante o horário de expediente das 
8h30min às 11h30min e das 13 horas as 16 horas de segunda à sexta-feira ou pelo telefone (53) 3252-
9580, ou ser solicitado através do protocolo eletrônico pelo site do Município “CIDADÃO 
PROTOCOLOS” https://cangucu.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5 
 
15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. Esta licitação será processada e julgada com observância do previsto nos artigos 43 e 44 
e seus incisos e parágrafos da Lei n.º 8.666/93. 
15.2. Em nenhuma hipótese serão aceitos quaisquer documentos ou propostas fora do prazo e 
local estabelecidos neste edital. 
15.3. Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações ou substituições das propostas 
ou quaisquer outros documentos. 
15.4. Só terão direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações ou 
recursos, assinar atas e contratos, os licitantes ou seus representantes credenciados e os membros da 
Comissão Julgadora. 
Observação: Não serão lançadas em ata consignações que versarem sobre matéria objeto de recurso 
próprio, como por exemplo, sobre os documentos de habilitação e proposta financeira (art. 109, inciso 
I, a e b, da Lei n.° 8.666-93). 
15.5. Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos a habilitação, não serão admitidos à 
licitação os participantes retardatários. 
15.6. Do contrato a ser assinado com o vencedor da presente licitação constarão as cláusulas 
necessárias previstas no art. 55, e a possibilidade de rescisão do contrato, na forma determinada nos 
artigos 77 a 79 da Lei n.º 8.666/93. 
15.7. Maiores informações serão prestadas aos interessados no horário das 8h30min às 11h30min 
e das 13 horas as 16 horas de segunda à sexta-feira, na Prefeitura Municipal de Canguçu, na Secretaria 
Municipal da Fazenda, sito à Praça Francisco Carlos dos Santos, nº 240, em Canguçu – RS ou pelo 
telefone (53) 3252 9580 ou pelo site: www.cangucu.rs.gov.br. 

 
Canguçu, 23 de fevereiro de 2023. 

 
MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

  

https://cangucu.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5
http://www.cangucu.rs.gov.br/
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ANEXO I 

 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANGUÇU - RS 
SECRETARIA. MUN. DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES  
 
 
 
 

TERMO DE RENÚNCIA 
 
 
A Licitante abaixo assinada, participante do Edital n 03/2023, declara que, caso habilitada, não 

pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitações, que julgou os documentos de habilitação das 
licitantes, desistindo assim, expressamente, do direito de recurso e do prazo respectivo e concordando, 
em consequência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de 
propostas das licitantes habilitadas.  
 
 
 

---------------------------------- 
Nome do representante legal 

 
Carimbo da Licitante (com o CNPJ) 
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ANEXO II 
 
 
 
 

“Papel timbrado da Licitante ou carimbo da razão social/denominação" 
 
"Local e Data" 
 
 
ASSUNTO: EMPREITADA GLOBAL - OBRA DE FINALIZAÇÃO DO PRÉDIO DO PELOTÃO DO 
CORPO DE BOMBEIROS DE CANGUÇU 
 
 
CONCORRÊNCIA n.º 03/2023 – Prefeitura Municipal de Canguçu. 

 
 
 

Designação de Representante 
 
 
 
 
O abaixo assinado portador da Carteira de Identidade n.º.............., na qualidade de responsável legal 
pela Licitante..................vem, pela presente informar a V.Sª, que o Sr....................., Carteira de 
Identidade n.º.............., é pessoa designada por nós para acompanhar a Sessão de Abertura da 
Documentação da Habilitação e Proposta, bem como assinar as Atas e demais documentos pelos 
decorrentes a que se referir a Licitação em epígrafe.  
 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

"Nome e assinatura do responsável pela PROPONENTE". 

"Nome e assinatura do representante". 
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ANEXO III 

 
MINUTA DE CONTRATO XX/20XX 

 
Município de Canguçu, pessoa jurídica de direito público interno, com inscrição no CNPJ/MF sob o nº. 
88.861.430/0001-49, com prefeitura na Praça Dr. Francisco Carlos dos Santos, nº 240, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marcus Vinicius Muller Pegoraro, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado na Rua João de Deus Nunes, 405, Canguçu/RS, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, e _______________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº ______________, com sede na Rua ____________, CEP __________, neste ato 
representado por seu representante legal, Sr _________________, brasileiro, portador do CPF 
___________, RG ____________, residente e domiciliado na Rua ________________, na cidade de 
____________, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, firmam o presente contrato, 
mediante as cláusulas que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente Concorrência visa EMPREITADA GLOBAL - OBRA DE FINALIZAÇÃO DO 
PRÉDIO DO PELOTÃO DO CORPO DE BOMBEIROS DE CANGUÇU, conforme edital de 
Concorrência Pública n° 03/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATADO 
2.1 O preço total da obra objeto do presente contrato é de R$ ___________ 
(_________________________). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DA OBRA 
3.1 O prazo para a realização da obra será de 05 meses conforme consta no Cronograma Físico 

Financeiro, a contar da data de assinatura do contrato, sendo que os materiais e a mão de obra serão 
por conta da empresa contratada. 
3.2. A execução dos serviços e entrega dos materiais para a realização da obra, será acompanhada 
por pessoa designada pela Secretaria Municipal de Ações Estratégicas, setor engenharia desta 
municipalidade, que fará a devida vistoria das etapas da obra. 
3.3 Verificada a não conformidade nos materiais e/ou serviços realizados, a licitante vencedora deverá 
promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-se às 
penalidades previstas neste contrato. 
3.4 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela execução dos 
serviços, nem a ético-profissional pela perfeita execução deste objeto. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

4.1  O pagamento será realizado conforme Cronograma Físico Financeiro onde será emitido 
boletim de medição pelo setor de engenharia desta municipalidade a cada etapa concluída, mediante 
a entrega da nota fiscal descriminada conforme a nota de empenho onde deverá constar o número da 
conta, agência, banco correspondente ao CNPJ participante da referida licitação, não será aceito a 
emissão de boleto para o pagamento. 
4.2 Os valores da proposta não sofrerão quaisquer reajustes, nos termos da Lei 8.666/2013. 
4.3 Todos os fornecedores que forem vencedores de valores superiores a R$ 800,00, deverão 
obrigatoriamente emitir NOTA FISCAL ELETRÔNICA, em atendimento ao Decreto nº 48.777/12 (DOE, 
06 de fevereiro de 2012). 
4.3.1 A Nota Fiscal deve, obrigatoriamente, ser entregue junto ao setor financeiro da Secretaria da 
Fazenda. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1 São obrigações da CONTRATADA: 

a) executar a obra objeto da contratação na forma do presente contrato, não se admitindo 
quaisquer modificações sem prévia autorização da CONTRATANTE; 
b) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do presente contrato; 
c) responsabilizar-se por todos os danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do objeto do presente contrato. 
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d) obriga-se a contratada a manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, a cumprir todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
e) não possuir nenhum débito em atraso junto ao Município de Canguçu. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1 É obrigação da CONTRATANTE, liquidar o empenho e efetuar o pagamento à empresa 
CONTRATADA, nos prazos estabelecidos no presente contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
7.1 O presente contrato terá vigência da data de assinatura do contrato vigorando pelo período de 05 
meses. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
8.1 A recusa injusta da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
dentro do prazo estabelecido pelo Município, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-se às penalidades aqui previstas. 
8.2 Pelo descumprimento total ou parcial da entrega dos materiais e execução de serviços, a autoridade 
administrativa poderá, garantida prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
8.2.1 advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante contra recibo 
do representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 
empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da 
administração; 
8.2.2 multa nas formas previstas no item 8.3 e 8.4 c e d (desta cláusula); 
8.2.3 rescisão de contrato; 
8.2.4  suspensão do direito de licitar junto à Prefeitura Municipal de Canguçu, pelo prazo de até 02 
(dois) anos; 
8.2.5  declaração de inidoneidade para contratar ou transacionar com a Prefeitura Municipal de 
Canguçu.  
8.3  Será aplicada multa de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) do valor total do contrato, por 
dia de atraso e descumprimento das obrigações estabelecidas no edital, até o máximo de 10 (dez por 
cento), a ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da notificação oficial da 
contratada. 
8.4  Será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso e inexecução 
total ou parcial do contrato, a ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da 
notificação oficial da contratada. 
8.5  As multas serão descontadas dos pagamentos e, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
8.6 Nos termos da Lei nº 8.666/93 a licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, 
poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, impedida de licitar e contratar com a Administração 
Pública e cancelado do Registro Cadastral de Fornecedores do Município de Canguçu, nos casos de: 

f) apresentação de documentação falsa; 
g) retardamento na execução do objeto; 
h) não manutenção do lance, após a adjudicação; 
i) comportamento inidôneo; 
j) fraude ou falha na execução do contrato; 

8.7 Será facultado a licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na 
ocorrência de quaisquer das situações previstas. 
 
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 

9.1 A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as consequências contratuais, 
de acordo com o disposto nos artigos 78 a 80 da Lei 8.666/93. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
10.1 O presente contrato decorre da Concorrência Pública nº 03/2023, a qual é parte integrante deste 
contrato, bem como a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente os casos omissos, 
sendo neste caso a Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas provenientes deste Edital correrão por conta das dotações orçamentárias a seguir: 
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Órgão Despesas Projeto atividade Elemento de despesa 

Secretaria Municipal de Obras, Trânsito e 
Serviços Urbanos 

3998 2424 4490.51.91.0000 

3999 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FISCALIZAÇÃO 

12.1 Fica responsável pela fiscalização deste contrato o servidor efetivo XXXXXXXXXXXX ( CARGO – 
matrícula XXXXX) nomeado através da Portaria n° XXX/XXX. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1 As partes elegem o foro da Comarca de Canguçu – RS, para dirimir eventuais controvérsias 
decorrentes do presente contrato. 
13.2 E, por estarem assim justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

 
Canguçu, ____de ________________de 2023. 

 
 
 

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS 
NOME:      NOME:  
CPF:      CPF: 
 



 
 

1 

 
ANEXO IV 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

 
 

Declaro sob as penas da Lei que a empresa       , CNPJ      , contratada através do processo 
licitatório nº           para execução de (objeto da licitação os itens vencedores), não possui em seu 
quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista. 
 
 
 

Local, data 
 
 
      
------------------------------------------------------------------ 
Nome e assinatura do  representante legal da empresa vencedora (preferencialmente assinatura 
digital)  
CPF:  
 
 
 
* Em folha timbrada da empresa 
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ANEXO V 

 
Timbre do Licitante 

 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
À Prefeitura Municipal de Canguçu 
Processo Licitatório n° xx/2023 
 
  
A comissão de licitações, 
 
 
A empresa......................................................................, inscrita no CNPJ sob nº 
___._____.______/______-____, através de seu Representante Legal, declara, sob as penas da lei, 
que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, por ser expressão 
de verdade, firmamos o presente.   
 
 
 
Local e Data  
 
 

__________________________________ 
Representante legal (preferencialmente assinatura digital) 

 
 
 


